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DECRETO nº. 520/2021 
 

 Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 133.561,21 (cento e 
trinta e três mil, quinhentos e sessenta e um reais 
e vinte e um centavos). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Alcione 

Lemos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e art. 7º, §1º da Lei 
Municipal nº. 2.831/2020,  

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 
Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 133.561,21 (cento e trinta e três mil, quinhentos e sessenta e um reais e 

vinte e um centavos) para as seguintes dotações orçamentárias: 
 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
2.068 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde  
261 4.4.90.52.00.00.00.00 518 Equipamento e Material Permanente                      54.000,00 
 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES 
12.01 GESTAO ADMINISTRATIVA  
2.097 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar  
326 4.4.90.52.00.00.00.00 837 Equipamento e Material Permanente                      62.000,00 
12.04 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
2.108 Subvenção Entidades de Apoio a Pessoa Idosa 
361 3.3.50.43.00.00.00.00 (3900) Subvenções sociais                                                   6.261,21 

361 3.3.50.43.00.00.00.00 (900) Subvenções sociais                                                   11.300,00 
 

Art. 2°. Para atendimento da Suplementação que trata o 

artigo anterior será utilizado recursos. 
 

I. Oriundos do provável excesso de arrecadação na fonte: 
 
Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
900 Fundo do Idoso                                                                                          11.300,00 
837 Investimento Conselho Tutelar                                                               62.000,00 

 
II. Oriundos do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 

Exercício Financeiro de 2020: 
 

Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
518 Bloco de Investimento                                                                               54.000,00 

900 Fundo do Idoso                                                                                            6.261,21 
 

Art. 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2660 de 28 de julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 

 
Art. 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Art. 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de julho de 2021, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Art. 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 27 de agosto de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 521/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

 

Considerando o Decreto Federal nº. 10.540, de 05 de 
novembro de 2020, que dispõe do padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC; 

 

Considerando o Decreto Federal nº. 10.540, de 05 de 
novembro de 2020, art. 1º., das disposições gerais a transparência da gestão fiscal de 
todos os entes federativos em relação à adoção de Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, será 

assegurada pela observância do padrão mínimo de qualidade estabelecido neste 
Decreto e do disposto no art. 48-A da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, 
sem prejuízo de outras disposições previstas em Lei ou em Atos Normativos aplicáveis; 

 
Considerando o Decreto Municipal nº. 346 de 04 de maio de 

2021, que estabelece o Plano de Ação do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, da Administração Direta 

e Indireta do Município de Jaguariaíva, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO como GESTOR DO PLANO 
DE AÇÃO DO SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE – SIAFIC, da 
Administração Direta e Indireta do Município de Jaguariaíva, o Senhor SANDRO 
PAULO CARNEIRO, servidor público municipal com cargo em provimento efetivo de 
Contador, inscrito no CRC/PR nº. PR 053879O1. 

 

Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 
Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 30 de agosto de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita  

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 522/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
 

DECRETA 
 
 

Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 08297/2021, do cargo em provimento efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, nomeado que fora através do Decreto nº. 226/2011, o Senhor 
VINICIUS SCHADNER PEREIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.981-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.879-71. 

 
Artigo 2°. Fica revogado o Decreto nº. 53 de 12 de janeiro de 

2021. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 31 de agosto de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 523/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2019, classificado em 1°. Lugar, o Senhor VINICIUS SCHADNER 
PEREIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.981-7 SESP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.879-71, para o cargo de provimento efetivo de 

PROFESSOR, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 

 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 01 de setembro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 524/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2018, classificada em 5°. Lugar, a Senhora ANDRESSA CAROLINE 
CORGOSINHO FRANÇA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.501-8 
SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.758-94, para o cargo de provimento 
efetivo de FISIOTERAPEUTA, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 01 de setembro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 525/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2868/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, o Senhor 
VINICIUS SCHADNER PEREIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 

XX.XXX.981-7 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.879-71, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2868/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 01 de setembro de 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento  

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 526/2021 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição a servidora VERA TEREZA 
PRESTES. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal, e com fulcro no artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e art. 121 da 
Lei Municipal n°. 2037/2009, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
sob n°. 06834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e art. 121 da Lei 
Municipal nº. 2037/2009 que dispõe sobre Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, a servidora VERA TEREZA 
PRESTES portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.072-8 SESP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob nº XXX.XXX.439-53, ocupante do cargo público de Escriturário II, sob 
matrícula nº. 420, junto à Prefeitura Municipal de Jaguariaíva. 

 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 3º da 

Emenda Constitucional nº. 47/2005 e art. 121 da Lei Municipal nº. 2037/2009, serão 

integrais, a razão de R$ 2.612,36 (dois mil, seiscentos e doze reais e trinta e seis 
centavos) por mês, totalizando R$ 31.348,32 (trinta e um mil, trezentos e quarenta e oito 
reais e trinta e dois centavos) anuais, assegurando-se a revisão para preservar seu valor 
real, na mesma proporção e na mesma data, que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, não podendo o benefício ser inferior ao salário mínimo 
nacional vigente. 

 

Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 
correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 01 de setembro de 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 
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